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PARECER Nº 1014/2016 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 0545/2015 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Valdecir Cabrabom (PTB), 

dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de câmeras de segurança no interior de todos os 
ônibus de transporte coletivo de passageiros operantes no Município de São Paulo, e em todos 
os terminais de transporte coletivo do Município de São Paulo. 

De acordo com a justificativa, objetiva-se preservar a segurança dos usuários e 
trabalhadores do transporte público. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade da iniciativa. 

A Comissão de Administração Pública posicionou-se favoravelmente à aprovação do 
projeto. 

Diante do exposto e considerando que a iniciativa reveste-se de relevante interesse 
público, somos favoráveis à aprovação da presente propositura. 

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, em 15/06/2016. 
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